
 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA DE SÃO BENTO 
Praça Salviano Gomes Crisanto, 100, Centro, Serra de São Bento/RN – CEP 59.214-000 

CNPJ 09.390.022/0001-80 
 

CERTIDÃO DE INTEMPESTIVIDADE DE PROPOSTA 
 

 
CERTIFICO, para os devidos fins, que, no âmbito do Processo Administrativo nº 16030003/2026, referente à Dispensa 

de Licitação nº 018/2026, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços para reparo e manutenção 
preventiva e corretiva, com ou sem reposição de peças, dos equipamentos de informática da Câmara Municipal de Serra de 
São Bento/RN, foi publicado aviso estabelecendo que as propostas e documentos de habilitação seriam recebidos até o dia 14 
de abril de 2026, às 13h00. 

 
 
CERTIFICO, ainda, que foram solicitadas propostas a 04 (quatro) empresas, tendo sido recebida apenas 01 (uma) 

proposta comercial, encaminhada por meio eletrônico ao e-mail institucional desta Câmara Municipal. 
 
 
Entretanto, após conferência do horário de recebimento da mensagem eletrônica, constatou-se que a proposta foi 

enviada às 14h17 do dia 14 de abril de 2026, portanto após o horário limite fixado no Aviso de Dispensa. 
 
 
Dessa forma, considerando que o prazo para envio das propostas encerrou-se às 13h00 do mesmo dia, certifico que a 

proposta apresentada é intempestiva, razão pela qual não poderá ser conhecida nem analisada, em observância aos princípios 
da isonomia, da vinculação ao instrumento convocatório, da impessoalidade e da segurança jurídica. 

 
 
Por fim, certifico que, diante da intempestividade da única proposta recebida, não houve proposta válida apresentada 

dentro do prazo estabelecido no aviso. 
 
 

Serra de São Bento/RN, 15 de abril de 2026. 
 
 
 

ELIEL CAROLINO BEZERRA 
Agente de Contratação  

 
 
 
 
 
 
 


